
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - UASG 985475 

Estado do Paraná 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2026 

PROCESSO DE COMPRA N.º 37/2026 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI 

 

OBJETO 

Aquisição de mudas frutíferas e diversos insumos para 

atendimento ao projeto “Pomar em Casa”, que será 

desenvolvido através da Secretaria de Assistência Social e 

CRAS, em Parceria com as Famílias beneficiadas pelo PBF 

(Programa Bolsa Família), PFP (Programa Família Paranaense) 

e BPC (Benefício de Prestação Continuada) que estão em 

situação de vulnerabilidade social. 

 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

R$29.307,24(vinte e nove mil e trezentos e sete reais e vinte e 

quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

04 de Maio de 2026às 09h00min horas (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor Preço por Item 

 

MODO DE DISPUTA 

 

Aberto e Fechado 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE 

LANCES 
0,01 (um centavo). 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  Portaria 104/2026. 

RECURSOS 
  Os custos com a referida contratação deverão ser onerados com 

recursos do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS -I 

Acompanhe o processo na íntegra pelo Portal da Transparência 
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1. PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, UASG Nº 985475, através do seu 

Prefeito Municipal em Exercício, Adilar Parise, torna público aos interessados, que realizará licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI, 

objetivando a execução do objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, por meio do processo administrativo n.º 037/2026, nas condições 

fixadas, cujo critério de julgamento será o “menor preço” por item, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, do Decreto Municipal n.º 58, de 

08 de Dezembro de 2023, do Decreto Municipal n.º 08, de 15 de Janeiro de 2024 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-

br, horário oficial de Brasília - DF, conforme segue: 

 

1.2.1 - A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS: 09H (nove) horas do dia 04 de Maio de 2026 

 

1.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

 

1.4 - São Pregoeiros deste Município os servidores Bruno Olimpio Caus e Juliana Borges da Rosa 

de Almeida, designados pela Portaria nº 104/2026 de 11 de Março de 2026. 

 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto 

ao Depto de Licitações, na Secretaria Municipal de Administração, no horário de expediente, das 

07h30min às 11:h30min e 13h00min às 17h00min, na Rua Hermínio Perondi n.º 176, Bairro Centro, 

em Flor da Serra do Sul - PR, ou pelos sites: https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-

A== ou www.gov.br/compras, Demais informações poderão ser obtidas através do telefone (46) 3565-

1132 ou e-mail: licitacao@fssul.pr.gov.br. 

 

1.6 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, telefone nº (46) 3565 1381. 

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de mudas frutíferas e diversos insumos 

para atendimento ao projeto “Pomar em Casa”, que será desenvolvido através da Secretaria de 

Assistência Social e CRAS, em Parceria com as Famílias beneficiadas pelo PBF (Programa Bolsa 

Família), PFP (Programa Família Paranaense) e BPC (Benefício de Prestação Continuada) que 

estão em situação de vulnerabilidade social.Conforme anexo III – Termo de Referencia. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão, empresas ME, EPP ou MEI, legalmente constituídas com 

ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação desde que satisfaça as exigências do Edital 

e esteja previamente credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) por meio de Certificado Digital 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==
https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==
http://www.gov.br/compras
mailto:licitacao@fssul.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras)


 

 

 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e proceder 

ao seu credenciamento de acordo com os procedimentos do Sistema. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou que aqueles se tornaram desatualizados. 

3.3.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu nome, 

a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da Licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3.4 - Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às 

condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

3.5 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou reunidas sob a 

forma de consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.6 - As empresas que participarem da Licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão examinar 

completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 

completa e satisfatória. 

3.7 - A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta Licitação como 

integrante de outros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa 

pertencente ao mesmo Grupo Econômico (controle societário comum). 

3.8 - O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços, sendo que o registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da 

Lei 14.133/2021, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

3.9 - É obrigatória a apresentação e cumprimento, por todos os integrantes do Consórcio, dos 

documentos e requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de 

inabilitação do Consórcio. 

3.10 - A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio acarretará a automática 

inabilitação deste. 

3.11 - As empresas reunidas em consórcios, ainda deverão atender às seguintes condições: 
 
a) Deverá ser apresentada indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender as 

condições de liderança.  

b) A empresa líder deverá ter poderes de representação do Consórcio perante terceiros, sem prejuízo 

da responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados em consórcio, tanto na 



 

 

 

fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

I - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 

brasileira. 

c) As empresas que optarem por participar em consórcio deverão apresentar, juntamente com a 

documentação de habilitação, a comprovação do compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

d) O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, 

bem como, conter cláusula definindo que as participantes responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pelas partes, seja durante as fases da Licitação ou durante a execução do Contrato, que dela 

eventualmente decorra; 

e) Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO; 

f) Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos 

percentuais de participação dos membros consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a 

assinatura do Contrato; 

g) A empresa líder será a principal responsável junto à contratante, pelos compromissos assumidos 

no contrato, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 

solidária dos demais consorciados pelos atos praticados em Consórcio; 

 

3.12 Licitação exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.13 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.14 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.14.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

3.14.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a Licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.14.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a Licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.14.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da Licitação, impossibilitada de 

participar da Licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.14.4.1 - O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante ou ainda, a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 



 

 

 

desempenhe função na Licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.14.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.14.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.14.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.14.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.14.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Licitação ou da execução do Contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.14.11 - Os interessados que se encontrem sob falência ou estejam em processo de dissolução ou 

liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição(EXCETO RECUPERAÇÃO JUDICIAL). 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura do Pregão. 

4.2 - Incumbe ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor requisitante do Processo, decidir sobre as 

impugnações ou pedidos de esclarecimento, divulgando as respostas em sítio eletrônico oficial, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3 - O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto à 

Secretaria Municipal de Administração de Flor da Serra do Sul, na Rua Hermínio Perondi, nº 176, 

Bairro: Centro, em Flor da Serra do Sul -PR, para o (a) Pregoeiro (a) responsável ou encaminhado por 

meio eletrônico, via e-mail: licitacao@fssul.pr.gov.br . 

4.3.1 - O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Flor da Serra do 

Sul quanto do emissor, cabendo exclusivamente ao interessado certificar-se quanto ao seu efetivo 

recebimento pelo agente público. 

4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o terceiro dia útil que anteceder à data 

de realização do Pregão. 

4.5 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do Processo Licitatório. 
4.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo. 

4.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Pregoeiro (a), nos autos do Processo de Licitação. 

4.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração decorrente do acolhimento não comprometer a 

formulação das propostas. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e senha, 

mailto:licitacao@fssul.pr.gov.br


 

 

 

proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 

5.1.1 - Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

5.2 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como, de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas; 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n 

14.133 de 2021. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens n.º 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo as 

características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 

próprio do sistema, o preço ofertado. 

5.9 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.10 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto 

do certame não tenha ônus para o Município de Flor da Serra do Sul. 



 

 

 

5.11 - EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO 

EDITAL E NO PORTAL COMPRASNET, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

 

5.12 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.13 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como, de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.14 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES, 

NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO. 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e endereço eletrônico indicado neste edital.  

6.2 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

6.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5 Os lances deverão ser ofertados em “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

6.5.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

6.5.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da fase de 

lances. 



 

 

 

6.10 - Para o envio de lances do presente Processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO 

E FECHADO”. 

6.10.1 - Neste modo, a etapa de envio de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

6.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.3 - Após a etapa de que trata o subitem 6.10.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.10.3.1 - No procedimento de que trata o subitem 6.10.3, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.10.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3.1. 

6.10.5 - Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente. 

6.11 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.11.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.11.3 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.11.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.5 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.12 - Ultrapassado o desempate de que trata o item 6.11, se houver, havendo eventual empate entre 

propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no art. 60 da Lei n 14.133, de 



 

 

 

2021, nesta ordem: 

I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente serão 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento das obrigações previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

a) A análise de desempenho contratual prévio de que trata o subitem anterior consistirá na 

verificação da existência de penalidades aplicadas a qualquer tempo e registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no Cadastro de Restrições ao Direito de 

Contratar com a Administração Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como 

na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, cuja certidão 

compreende os registros do próprio Tribunal de Contas da União (TCU), do Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas, Inidôneas e Suspensas do Portal da Transparência do Governo Federal, e 

do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, dando-se prioridade de contratação à empresa 

que apresentar menor número de sanções ou sanções de menor gravidade, ainda que em número 

maior. 

II - desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, mediante políticas formalmente regulamentadas pela licitante; 

III - desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.12.1 - Caso a regra prevista no item 6.12 não solucione o empate, será dada preferência, 

sucessivamente, a: 

I - empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

 

6.12.2 - Caso a regra prevista no 6.12.1 deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio. 

 

6.13 - Finalizadas as etapas de lances e eventual desempate, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n 14.133/2021, e constantes no item 03 (três) do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)   SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br /); 

c) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo TCE-PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

d) CNJ/CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

6.14 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.15 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

file://///servidor/COMPRAS/L%20I%20C%20I%20T%20A%20Ç%20Õ%20E%20S/PREGÕES/2026/(https:/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br%20/
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no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.16 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, à 

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no Edital, 

momento em que o (a) Pregoeiro (a) poderá realizar negociação, encaminhando contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço (lance ou proposta), para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.17 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, a negociação de que trata o item 6.14, poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação. 

6.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.19 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO III DESTE 

EDITAL. 

 

6.20 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.21  - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.21.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.22 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - Encerrada a etapa de julgamento, o (a) Pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis, em 

conformidade com o último lance ofertado ou negociado.  

7.1.1- É facultado a(o) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo ou de Ofício, quando constatado que o prazo 

estabelecido é insuficiente para envio da proposta de preços. 

7.1.2 - É facultado a(o) Pregoeiro (a)  no ato da convocação da Proposta ajustada solicitar folders, 



 

 

 

catalogos e prospectos para analise dos itens, para fim de analise tecnica e aceite pela secretaria 

demandante.  

7.1.3 - É facultado a(o) Pregoeiro (a)  no ato da convocação da Proposta ajustada solicitar Declaração 

e Notas fiscais para analise dos itens cujo haja indicio de inexequibilidade. 

 

7.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA 

contendo: 
 

7.2.1 – Preferencialmente: razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, 

com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e 

conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos, quantidade estimada, preço ofertado, prazo de 

validade da proposta em dias, e conter a declaração de que o valor contido em sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo de proposta, ANEXO II deste Edital. 

7.2.2 - A empresa ou o consórcio deverá apresentar proposta contendo preço em todos os itens 

objeto deste Processo. 

7.3 - A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

7.4 - Ultrapassada a fase da qualificação de proposta, serão analisadas as condições de habilitação 

definidas no Edital. 

 

7.5 - DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

7.5.1. Não há. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A empresa ou o consórcio que teve sua proposta de preços ajustada APROVADA, será 

convocada via chat pelo (a) Pregoeiro (a), para no prazo de até 02 (duas) horas úteis, encaminhar os 

documentos de habilitação. 

8.1.1 - É facultado o (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo ou de ofício, quando constatado que o prazo 

estabelecido é insuficiente para o envio da documentação. 

8.2 - Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, desde que 

necessários à confirmação daqueles exigidos em Edital e já apresentados, dentro do prazo estabelecido 

no item anterior. 

8.2.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro 

(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-



 

 

 

mail: licitacao@fssul.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 

contato com o (a) Pregoeiro (a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O (a) 

Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Flor da Serra do Sul quanto do 

emissor. 

8.4 - Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 

documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

 

8.5 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

8.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Compromisso de constituição de Consórcio, quando for o caso, nos termos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, contendo a indicação de qual das empresas será a empresa Líder. 

 

8.5.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 

do Ministério da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br. 
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8.5.2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar n 123/2006 e alterações. 

8.5.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 

as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

8.5.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei n 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato ou revogar a Licitação. 

8.5.2.4 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá 

aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da 

Licitação. 

8.5.2.5 - Será considerada Microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e Empresa de Pequeno Porte aquela 

que tenha auferido receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços 

patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”. 

 

8.5.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

I - Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da sede 

da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

 

8.5.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

8.5.4.1  - RENASEM - Registro Nacional de Sementes e Mudas, válido. 

 

8.6 – Declarações complementares: (anexas ao edital): 

8.6.1 Declaração de LGPD; 

8.6.2 Declaração Unificada. 

 

8.6.3 A falta de Declarações do item 8.6, não será motivo para inabilitação, sendo que na falta de 

alguma declaração essa será solicitada mediante documentação complementar. 

 

8.7 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Dtpto de 

Licitações do Município de Flor da Serra do Sul-PR (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os 

documentos indicados nos subitens 8.5.1 a 8.5.3, para a documentação por ele abrangida. 

8.7.1- Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante deverá 

encaminhá-los no prazo da convocação realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

8.8 - Em se tratando de consórcio, deverá ser apresentado os documentos de habilitação dos itens 



 

 

 

8.5.1 a 8.5.3 ou o SICAF OU Certificado de registro cadastral emitido pela Divisão de Licitações da 

Secretaria Municipal Administração de Flor da Serra do Sul (DESDE QUE VÁLIDO) vigente de todas 

as empresas participantes do consórcio. 

 

8.9 - Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da proposta 

se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei n 14.133/2021). 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

 

8.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados os prazos e procedimentos previstos em 

Edital. 

 

8.11 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos 

“sites” na INTERNET. 

9.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos 

de validade. 

9.3 - Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar 

todos os documentos previstos no Edital dentro do prazo estipulado. 

9.4 - Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de 

protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo. 

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

9.6 - A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do Processo. 

9.7 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

9.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 

concordância e adesão para com as cláusulas deste Edital e seus respectivos anexos. 

9.9 - Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação. 

9.10 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao Edital de Licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 



 

 

 

9.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou que aqueles 

se tornaram desatualizados. 

9.13 - A verificação pelo (a) Pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ATA e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da Licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 14.133, 

de 2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ATA. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.4 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo Máximo 
de 10 minutos após abertura do prazo, sob pena de preclusão; 

10.5 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.8 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.12 - Os autos do Processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A== . 

 

11. ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 - Adjudicado o objeto da presente Licitação, o Município convocará o adjudicatário a 

comparecer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinar o Termo de Contrato, que terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, sob pena de decair ao direito 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==


 

 

 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei n 14.133/21. Nos casos em 

que o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a Contratada terá o 

mesmo prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

11.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de Contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

11.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.5 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 11.1, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado até o 30º dia do mês após a entrega, mediante a apresentação do 

Laudo de Recebimento Definitivo e respectiva nota fiscal/fatura. 

12.2 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de 

seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data de emissão; 

b) número do contrato ou da nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o caso; 

c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; 

d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

12.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

conforme item 20.3 e 20.4 do Termo de Referencia. 

12.4 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br.  

12.5 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 

14.801.382/0001-67, Endereço Rua João Arisi,56, centro, Flor da Serra do Sul-PR 85618-000, 

constando número da licitação, lote/item, constando número da licitação.  

 

12.6 - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Depto 

de Licitações do Município de Flor da Serra do Sul (desde que válidos), poderão substituir os 

http://www.tst.jus.br/


 

 

 

documentos indicados no subitem 12.4. 

12.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

12.8 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

12.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.12 - O pagamento será realizado, preferencialmente, por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.13 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas 

as suas obrigações, já deduzidas às glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo 

de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

12.14 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 

índice de correção monetária INPC – INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, ou 

outro que vier a substitui-lo. 

 

13 DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data proposta apresentada. 

13.2 Após o decurso de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

13.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



 

 

 

13.6 O reajuste será realizado por apostila mento. 

13.7 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

 

14 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 - As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.429/1992), a Lei Federal 

n 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do Contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

15 SANÇÕES 

15.1 - O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal Regulamentador 

13/2024, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal. 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2 - A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas conforme abaixo: 

 

CORRESPONDENCIA DE % (PORCENTAGEM) 

Grau Porcentagem Aplicação 

01 10% (dez por cento) valor do empenho 

02 10% (dez por cento) ao dia valor do empenho 



 

 

 

03 20% (vinte por cento) ao dia valor do item 

04 10 % (dez por cento)  valor total do contrato por item 

05  10 % (dez por cento)  valor total do contrato 

 

15.3Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 

Item Descrição Grau 

1.  
Quando não entregar a documentação exigida ou deixar de apresentar 

documento em quaisquer uma das fases deste certame; 
05 

2.  
Quando apresentar declaração falsa e/ou documento falso em qualquer 

fase do certame; 
05 

3.  Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação; 05 

4.  
Quando deixar de assinar a ata/contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho (autorização de compras) ou quaisquer outros documentos 

decorrentes da ata de registro de preços ou contrato; 

05 

5.  
Quando não cumprir horário estabelecido no TR, no edital e no 

CONTRATO; 

01 e 

03 

6.  

Quando houver atraso injustificado, até o trigésimo dia, para a entrega dos 

materiais/produtos/serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser 

entregue, contado a partir da nota de empenho de despesa (autorização de 

compras), limitados à 30 (trinta) dias; (POR INCIDENCIA). 

01 

e 

02 

7.  

Quando houver atraso injustificado na execução da nota de empenho de 

despesa (autorização de compras), superior a 30 (trinta) dias decorridos 

ou por descumprimento total ou parcial da ata/contrato; (POR 

INCIDENCIA). 

03 

e 

04 

8.  
A suspensão ou interrupção da execução da ata, durante a análise dos 

pedidos de revisão, sem expressa concordância da Coordenação 

Administrativa; 

03 

e 

05 

9.  
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais; 
05 

10.  

Entregar produto em desacordo com as especificações deste documento e 

proposta sem motivo justificado e aceito pela administração; (POR 

PRODUTO); 

04 

 

15.4 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias corridos ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, fica facultado ao Consórcio reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento do 

contrato;  

15.5 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, fica facultado ao Municipio reconhecer a ocorrência das hipóteses de Rescisão 

contratual. 

15.6 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATANTE; 



 

 

 

15.7 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.  

15.8 A penalidade de advertencia e multa, serão aplicada após regular processo administrativo 

simplificado, e esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para cobrança judicialmente. 

15.9 A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme decreto Municipal 13/2024. 

15.10 A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, 

com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

 

16 . DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a Lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) 

e os licitantes. 

16.3 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a). O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

16.4 - Será facultado (a)o Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, inclusive 

parecer técnico à Secretaria Municipal de Assistencia Social, requerente do certame com relação 

aos produtos cotados, bem como, solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

16.4.1 – O (a) Pregoeiro (a) poderá ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da Licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

16.5 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como, será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos. 

16.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

16.7 - A homologação do resultado desta Licitação não implicará direito à contratação. 

16.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

no Depto de Licitações da Secretaria Municipal de Administração de Flor da Serra do Sul. 

16.9 , exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

16.10 - A autoridade competente poderá revogar a presente Licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 



 

 

 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes direito à 

indenização. 

16.11 - O resultado da Licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==  / https://www.gov.br/compras/pt-br 

e estará disponível junto a Depto de Licitações da Secretaria Municipal de Administração de Flor 

da Serra do Sul. 

16.12 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

16.13 - É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os Editais, todas as fases 

do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 

destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

16.14 - A proponente deverá indicar o (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade 

o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

16.15 – O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Flor 

da Serra do Sul quanto do emissor. 

16.16 - Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

16.17 - Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

16.18 - Se a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), 

a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

16.19 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 

O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

(A) PREGOEIRO(A) VIA CHAT. 

16.20 - Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 

contrário. 

16.21 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==
http://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

16.22 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

16.23 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de Marmeleiro - PR. 

16.24 - Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

16.25 - Fazem parte deste Edital: 

16.26 - ANEXO I - Minuta do Contrato; 

16.27 - ANEXO II - Modelo Proposta de Preços 

16.28 - ANEXO III - Termo de Referência 

16.29 -ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar. 

16.30 -ANEXO V – Declaração LPGD.  

16.31 -ANEXO VI – Declaração Unificada. 

16.32 - ANEXO VII – Dotação Orçamentária. 

Flor da Serra do Sul, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Adilar Parise 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO  

 

CONTRATO Nº _____/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FLOR DA SERRA DO SUL E A EMPRESA 

____________________-, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Que entre si celebram, o O MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Hermínio Perondi, nº 176, FLOR DA SERRA DO SUL/PR, 

devidamente registrado no CNPJ sob n.º 95.589.271/0001-30, representado pelo PREFEITO, Senhor, 

VALMOR FELIPE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 8.002.483-5 SSP/PR e do CPF nº 

035.263.269-08, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa 

______________________, estabelecida na __________________,_____ - ********, Bairro 

________________, , CEP nº ____________ – cidade e UF, inscrita no CNPJ nº ________________, 

representado pelo Senhor ____________________, Portador do CPF nº ___________, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a contratação, adiante especificada, cuja licitação 

foi promovida através do Edital de Pregão Eletrônico n.º X/2026, que independente da sua transcrição, 

integra o presente Contrato, que será regido pelas disposições da Lei n.º 14.133/21, dos Decreto 

Municipal n.º 58/2023 e 08/2024 e demais legislação aplicável e, supletivamente, pelo Código Civil e 

Código do Consumidor, às quais se sujeitam as partes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I - Constitui objeto do presente contrato 1.1 Aquisição de mudas frutíferas e diversos insumos para 

atendimento ao projeto “Pomar em Casa”, que será desenvolvido através da Secretaria de Assistência 

Social e CRAS, em Parceria com as Famílias beneficiadas pelo PBF (Programa Bolsa Família), PFP 

(Programa Família Paranaense) e BPC (Benefício de Prestação Continuada) que estão em situação de 

vulnerabilidade social, conforme segue: 

 

ITEM QUANT. DESCRITIVO MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

     01      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência/ETP; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente Contrato é: R$: 

............(..................Reais). 

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 



 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E QUANTIDADES 

I - O objeto do contrato deverá atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referencia 

da Contratação e clausula primeira - Objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, 

RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

I. O período de vigência do Contrato será de 12(doze) meses após a sua assinatura, contados a 

partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e de acordo entre 

as partes, mediante Termo de Aditamento. 

II. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência, sendo vedada 

qualquer execução em desacordo com as condições definidas pela Administração. 

III. A execução dos serviços deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, bem como demais normas legais e regulamentares aplicáveis, além das orientações e 

diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

IV. As embalagens deverão estar devidamente lacradas e invioladas, não contendo elementos 

estranhos que possam danificar os itens. 

V. Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, e demais 

órgãos, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

VI. O Fornecedor responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes dos objetos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078 de 1990.  

VII. O fornecedor deve cumprir com todas as obrigações constantes neste instrumento, bem como 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

VIII. Caso ocorrer a entrega em desacordo com o TR em quantidades insuficientes a nota de remessa 

não será assinada pelo responsável do recebimento, devendo desta forma, o produto ser reposto prazo 

máximo de 48 (Quarenta e oito) horas e sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas no edital. 

IX. Por ocasião do recebimento dos produtos, o responsável pelo recebimento assinará a guia de 

remessa, que deverá ser emitida em duas vias, sendo que uma via ficará em poder da empresa e uma 

via encaminhada à Secretaria de assistência Social. 

X. Ficam por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

XI. Não será permitido nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do 

espaço interno original. 

XII. As mudas fornecidas devem ser certificadas quanto à qualidade e à sanidade, seguindo padrões 

reconhecidos pelo setor agrícola. 

XIII. O município rejeitará produtos que estejam com embalagem violadas e/ou danificadas. 

XIV. O prazo de entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, devendo observar o horário de expediente da unidade para realizar a entrega. 

XV. Os adubos fertilizantes deverão ser entregues no Viveiro Municipal, localizado na BR-280, 

Pedra Lisa Alta, Município de Flor da Serra do Sul – PR. 

XVI. O fornecimento deverá incluir a entrega e o descarregamento no local indicado pela 

Administração, sendo inteira e exclusiva responsabilidade da empresa contratada a mão de obra, 



 

 

 

equipamentos, veículos e quaisquer ônus necessários para a correta execução do descarregamento, não 

cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou custo adicional. 

XVII. Os demais produtos deverão ser entregues no Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS, Rua Jair Siqueira Gomes, S/N, Bairro Colina da Cascata, (próximo ao ginásio de esportes), Flor 

da Serra do Sul, PR. 

XVIII. O Fornecimento se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Assistência Social e CRAS. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do contratado em todas 

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade 

fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência. 

II. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do índice 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

III. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos 

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 

da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 

158 da Constituição Federal de 1988. 

IV. Será aplicada a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96 aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

V. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 

1234/2012.  

VI. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 

1988. 

VII. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ 

14.801.382/0001-67, Endereço Rua João Arisi,56, centro, Flor da Serra do Sul-PR 85618-000, 

constando número da licitação, lote/item, constando número da licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Os custos com a referida contratação deverão ser onerados com recursos do Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS -I, na dotação abaixo discriminada: 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

I - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as 

indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado 

do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando cabível; 

II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

IV - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

V - indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação 

com a Administração, quando exigido pelo Município; 

VI - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

VIII - arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de 

suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço 

ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do 

trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 

previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REQUISITOS RELACIONADOS À SUSTENTABILIDADE 

I A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da 

Constituição Federal/88, e em conformidade com o Art. 5º da Lei nº: 14.133/21. 

II As boas práticas de otimização dos recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso 

racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

III Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

IV Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 

seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

V Treinamento/capacitação periódicos do (s) empregado (s) sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição. 

VI Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e 

serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 



 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - receber o objeto do Termo de referencia e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

II - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

III - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

IV - comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, 

fixando prazo para correção; 

V - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 

de servidores designados; 

VI - efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste edital e em seus anexos; 

VII -  efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo Contratado, no que couber; 

VIII - prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como 

emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução da ata ressalvados requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

da ata; 

XIV - ressarcir o Contratado, nos casos de extinção do contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção e pelo custo de 

eventual desmobilização; 

XV - adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis 

ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  



 

 

 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I - O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal Regulamentador 

13/2024, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal. 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

II - A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas conforme abaixo: 

 

CORRESPONDENCIA DE % (PORCENTAGEM) 

Grau Porcentagem Aplicação 

01 10% (dez por cento) valor do empenho 

02 10% (dez por cento) ao dia valor do empenho 



 

 

 

03 20% (vinte por cento) ao dia valor do item 

04 10 % (dez por cento)  valor total do contrato por item 

05  10 % (dez por cento)  valor total do contrato 

 

III - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 

Item Descrição Grau 

1.  
Quando não entregar a documentação exigida ou deixar de apresentar 

documento em quaisquer uma das fases deste certame; 
05 

2.  
Quando apresentar declaração falsa e/ou documento falso em qualquer 

fase do certame; 
05 

3.  Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação; 05 

4.  
Quando deixar de assinar a ata/contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho (autorização de compras) ou quaisquer outros documentos 

decorrentes da ata de registro de preços ou contrato; 

05 

5.  
Quando não cumprir horário estabelecido no TR, no edital e no 

CONTRATO; 

01 e 

03 

6.  

Quando houver atraso injustificado, até o trigésimo dia, para a entrega dos 

materiais/produtos, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, 

contado a partir da nota de empenho de despesa (autorização de compras), 

limitados à 30 (trinta) dias; (POR INCIDENCIA) 

01  

e 

02 

7.  

Quando houver atraso injustificado na execução da nota de empenho de 

despesa (autorização de compras), superior a 30 (trinta) dias decorridos 

ou por descumprimento total ou parcial da ata/contrato; (POR 

INCIDENCIA) 

03 

e 

04 

8.  
A suspensão ou interrupção da execução da ata/contrato, durante a análise 

dos pedidos de revisão, sem expressa concordância da Coordenação 

Administrativa; 

03 

e 

05 

9.  
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais; 
05 

10.  

Entregar produto/serviço em desacordo com as especificações deste 

documento e proposta sem motivo justificado e aceito pela administração; 

(POR PRODUTO); 

04 

 

IV - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias corridos ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, 

fica facultado ao Consórcio reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato;  

V - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, fica facultado ao Municipio reconhecer a ocorrência das hipóteses de Rescisão 

contratual. 

VI - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATANTE; 

VII - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 



 

 

 

devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial.  

VIII - A penalidade de advertencia e multa serão aplicadas após regular processo administrativo 

simplificado, e esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à CONTRATANTE, 

este será encaminhado para cobrança judicialmente. 

IX - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme decreto Municipal 13/2024. 

X - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, 

com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 

I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.429/1992), a Lei Federal n 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 

o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

I - A Administração terá a opção de extinguir o Contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

II - A extinção do Contrato também poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e 139 da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO 

I- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

proposta apresentada. 

II-Após o decurso de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

III-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

IV-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

V-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

VI-O reajuste será realizado por apostila mento. 

Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos da Lei 14.133/2021, art.120 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos 



 

 

 

agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, junto com o Senhor Prefeito Municipal, 

obrigando-se ao cumprimento relativo ao objeto deste contrato.  

 

Parágrafo Primeiro  

Para fiscalizar e acompanhar o andamento da referida contratação, fica designado os servidores 

públicos ......................... e como suplente a servidora ....................... A gestora do presente contrato 

será a senhora Thaisline Maso Felipe - Secretário Municipal de Assistencia Social. Portaria ___/2026. 

 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Parágrafo Quarto: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

I- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

III- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV- coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração; 

V- coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao Departamento de Compras e Licitação para a formalização dos procedimentos de que trata o art. 91 

da Lei nº. 14.113, de 2021, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos; 

VI- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível; 

VII- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do(s) fiscal(is); 

VIII- analisar a documentação que antecede o pagamento;  

IX- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

X- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

XI- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais;  



 

 

 

XII- tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

XIII- responder à solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos; 

XIV- outras atividades compatíveis com a função. 

Parágrafo Quinto: Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

I -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 

e glosas; 

II -  anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III -  emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV -  informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

V -  comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI -  fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII -  comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII -  atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro - PR para dirimir questões relativas ao presente 

Contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições 

do Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Flor da Serra do Sul, ******* de ******* de 2026. 

 

Valmor Felipe Junior 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

                      Assinatura da Contratada 

Testemunhas: 

--------------------------------------------- -------------------------------------- 

NOME:                                                                          NOME: 

CPF:                                                                                     CPF: 



 

 

 

 

 
 

A/C 

Pregoeiro (a) do 

Município de Flor da Serra do Sul - PR  

Pregão Eletrônico n.º ___/2026 

 
 

A Empresa ......................., devidamente inscrita no CNPJ n .................., com endereço na 

Rua...................., n..............., CEP: ................... na cidade de .......................... Estado do ................., 

telefone: (  ) ..........-............; e-mail: ..........................@  por intermédio de seu representante legal, 

o (a) Sr (a)............................, portador (a) do CPF n....................  , vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem pôr a objeto a Aquisição de mudas 

frutíferas e diversos insumos para atendimento ao projeto “Pomar em Casa”, que será desenvolvido 

através da Secretaria de Assistência Social e CRAS, em Parceria com as Famílias beneficiadas pelo 

PBF (Programa Bolsa Família), PFP (Programa Família Paranaense) e BPC (Benefício de Prestação 

Continuada) que estão em situação de vulnerabilidade social, conforme segue: 

 
itens Características do 

objeto/Especificações  

Marca Quantidade  Valor 

unitário  

Valor Total  

1 

 

     

2     R$ 

 

I - Declaro ainda, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

II - Declaro ainda, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento da entrega do bem, como fretes, despesa com alimentação, estadia e demais que vierem 

ocorrer. 

III - Declaramos que, para fins de participação nessa licitação, tem pleno conhecimento das 

condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade 

por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local onde serão executados os 

serviços não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros, e jamais poderão ser alegadas em 

favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos 

preços. 

Prazo de Validade da Proposta é de: no mínimo 90 (noventa) dias. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de mudas frutíferas e diversos insumos para atendimento ao projeto “Pomar em Casa”, 

que será desenvolvido através da Secretaria de Assistência Social e CRAS, em Parceria com as 

Famílias beneficiadas pelo PBF (Programa Bolsa Família), PFP (Programa Família Paranaense) e 

BPC (Benefício de Prestação Continuada) que estão em situação de vulnerabilidade social. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

2.1 As especificações técnicas dos itens a serem adquiridos devem ser claras e detalhadas, a fim de 

garantir a qualidade e a adequação dos materiais e serviços. A seguir, são apresentadas as 

especificações técnicas dos principais itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01  Mudas frutíferas de Pêssego 

premier, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal - ADAPAR  

Unid.  24 28,81 691,44 

02 Mudas frutíferas de Pêssego 

ouro, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 28,81 691,44 

03 Mudas frutíferas de 

Nectarina/RubroSol, 

enxertada, ramos uniformemente 

bem distribuídos, sistema 

radicular bem desenvolvido, 

plantas com suas especificações 

dentro do padrão de tamanho, 

Unid.  24 20,29 486,96 
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qualidade e sanidade conforme 

exigência da fiscalização vegetal 

– ADAPAR  

04 Mudas frutíferas de Citrus 

Ponkan, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR 

Unid.  24 32,46 779,04 

05 Mudas frutíferas de Manga 

Tommy, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR 

Unid. 24 60,59 1.454,16 

06 Mudas frutíferas de Citrus, 

montenegrina, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR 

Unid. 24 24,46 587,04 

07  Mudas frutíferas de Citrus 

Laranja Valência, enxertada, 

ramos uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 32,60 782,40 



 

 

 

08  Mudas frutíferas de Citrus 

Laranja Bahia, enxertada, 

ramos uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 32,60 782,40 

09  Mudas frutíferas de Caqui 

Fuyu, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 26,72 641,28 

10  Mudas frutíferas de Figo Roxo 

de Valinhos, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 29,68 712,32 

11  Mudas frutíferas de Pêra 

D’Água, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

Unid.  24 24,67 592,08 

12  Mudas frutíferas de Citrus 

Limão Taiti, enxertada, ramos 

uniformemente bem 

distribuídos, sistema radicular 

Unid.  12 24,14 289,68 



 

 

 

bem desenvolvido, plantas com 

suas especificações dentro do 

padrão de tamanho, qualidade e 

sanidade conforme exigência da 

fiscalização vegetal – ADAPAR  

13 Mudas frutíferas de LICHIA, 

enxertada, ramos uniformemente 

bem distribuídos, sistema 

radicular bem desenvolvido, 

plantas com suas especificações 

dentro do padrão de tamanho, 

qualidade e sanidade conforme 

exigência da fiscalização vegetal 

– ADAPAR 

Unid. 24 20,22 485,28 

14  Fertilizante Cúprico, 1L, ideal 

para pulverizar flores, horta, 

árvores frutíferas e demais 

plantas;  

Unid.  48 91,14 4.374,72 

15  Formicida Liquida princípio 

ativo a base de Fipronil, 100ml  

Unid.  48 23,45 1.125,60 

16  Adubo, Fertilizante orgânico 

(cama de aviário), saca 30 kg.  

saca  120 51,50 6.180,00 

17  Tesoura de poda profissional, 

possui cabo ergonômico, trava 

de segurança e lâminas de aço de 

alto desempenho.  

Unid.  12 66,40 796,80 

18  Pulverizador 12 litros, 

aplicação direcionada, 1,2 

L/min.  

Unid.  12 307,06 3.684,72 

19 Carinho de mão, 45 litros Unid. 12 168,60 2.023,20 

20 Pá quadrada com cabo de 

madeira. 

Unid. 12 73,25 879,00 

21 Foiçe roçadeira, com cabo de 

madeira. 

Unid. 12 81,43 977,16 

22 Regador capacidade de 15 litros, 

de polietileno. 

Unid. 12 24,21 290,52 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

3.1 O objeto desta contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado. 



 

 

 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1 O Contrato terá vigência de 12 MESES.  

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

5.1 A Assistência Social constitui-se como uma política pública que organiza espaços de construção 

de direitos sociais e de ampliação do protagonismo de seus usuários. No Estado do Paraná, essa 

política é fortalecida por meio do Piso Paranaense, que consiste no repasse de recursos estaduais 

aos municípios. Tais recursos são integrados aos Fundos Municipais e destinados ao financiamento 

de serviços, programas e projetos que atendam às demandas locais, no âmbito da Política Nacional 

de Assistência Social. 

5.2 A implementação do projeto Pomar em Casa tem como finalidade fornecer mudas frutíferas e 

insumos às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, do Programa Família Paranaense e 

aos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social. 

5.3 O projeto “Pomar em Casa” é uma iniciativa conjunta da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e do CRAS, com o objetivo de assegurar os mínimos sociais aos cidadãos, considerando 

que é irracional e eticamente inconsistente esperar o pleno desenvolvimento de indivíduos que não 

possuem garantidas suas condições básicas de sobrevivência. 

5.4  A vulnerabilidade social refere-se às famílias que carecem dos mínimos sociais, sendo 

imprescindível o amparo aos mais necessitados e a garantia de condições dignas de vida. Nesse 

contexto, o projeto “Pomar em Casa” surge como uma oportunidade para que essas famílias 

tenham acesso a uma alimentação adequada e saudável, além de receberem orientações e suporte 

técnico para utilizar a produção como complemento alimentar e, eventualmente, como fonte de 

geração de renda. 

5.5 O projeto será desenvolvido pela equipe técnica do CRAS, em parceria com famílias em situação 

de risco e vulnerabilidade social residentes no município de Flor da Serra do Sul – PR, 

beneficiárias dos programas sociais ofertados pela política de assistência social. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

61.     A descrição da solução abrange a aquisição de Mudas frutíferas e insumos destinados as famílias 

que serão beneficiadas com o projeto do pomar em casa, que estão em situação de vulnerabilidade 

social.  

6.2 Este projeto tem o objetivo de ofertar as Famílias beneficiadas pelo PBF (Programa Bolsa Família), 

PFP (Programa Família Paranaense) e BPC (Benefício de Prestação Continuada) que estão e 

situação de vulnerabilidade social, condições dignas de vida e sustentabilidade. 

6.3 Com esta contratação, almeja-se assegurar uma melhora na qualidade de vida das famílias, 

garantindo que tenham condições básicas de sobrevivência, fazendo com que o pomar seja uma 

fonte segura de alimentação e renda, visto que o projeto abre um leque de oportunidades para que 

estas famílias saiam da zona de “miserabilidade’ e passem a viver melhor.  



 

 

 

6.4 Por meio dessa iniciativa, busca-se não apenas garantir o acesso a alimentos, mas também 

promover a autonomia e a segurança alimentar dessas famílias. Ao capacitar as famílias a produzir 

seus próprios alimentos, o projeto visa não apenas fornecer uma solução imediata, mas também 

criar um impacto sustentável em longo prazo. Dessa forma, contribuímos para a construção de 

comunidades mais resilientes e autossuficientes. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência, sendo 

vedada qualquer execução em desacordo com as condições definidas pela Administração. 

7.2 A execução dos serviços deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem como demais normas legais e regulamentares aplicáveis, além das orientações 

e diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO 

8.1 O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência, sendo 

vedada qualquer execução em desacordo com as condições definidas pela Administração. 

8.2 A execução dos serviços deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem como demais normas legais e regulamentares aplicáveis, além das orientações 

e diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

8.3  As embalagens deverão estar devidamente lacradas e invioladas, não contendo elementos 

estranhos que possam danificar os itens. 

8.4 Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, e demais 

órgãos, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 

8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.5 O Fornecedor responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes dos objetos, de acordo com os 

artigos 12, 13, 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078 de 1990.  

8.6 O fornecedor deve cumprir com todas as obrigações constantes neste instrumento, bem como 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto.  

8.7 Caso ocorrer a entrega em desacordo com o TR em quantidades insuficientes a nota de remessa 

não será assinada pelo responsável do recebimento, devendo desta forma, o produto ser reposto 

prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas e sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas 

no edital. 

8.8 Por ocasião do recebimento dos produtos, o responsável pelo recebimento assinará a guia de 

remessa, que deverá ser emitida em duas vias, sendo que uma via ficará em poder da empresa e 

uma via encaminhada à Secretaria de assistência Social. 

8.9 Ficam por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 



 

 

 

8.10 Não será permitido nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do 

espaço interno original. 

8.11 As mudas fornecidas devem ser certificadas quanto à qualidade e à sanidade, seguindo padrões 

reconhecidos pelo setor agrícola. 

8.12 O município rejeitará produtos que estejam com embalagem violadas e/ou danificadas. 

8.13 O prazo de entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, devendo observar o horário de expediente da unidade para realizar a entrega. 

8.14 Os adubos fertilizantes deverão ser entregues no Viveiro Municipal, localizado na BR-280, 

Pedra Lisa Alta, Município de Flor da Serra do Sul – PR. 

8.15 O fornecimento deverá incluir a entrega e o descarregamento no local indicado pela 

Administração, sendo inteira e exclusiva responsabilidade da empresa contratada a mão de obra, 

equipamentos, veículos e quaisquer ônus necessários para a correta execução do descarregamento, 

não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou custo adicional. 

8.16 Os demais produtos deverão ser entregues no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 

Rua Jair Siqueira Gomes, S/N, Bairro Colina da Cascata, (próximo ao ginásio de esportes), Flor 

da Serra do Sul, PR. 

8.17  O Fornecimento se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Assistência Social e CRAS. 

GARANTIA DO PRODUTO E MANUTENÇÃO  

9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

10.1 Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos e veículos necessários para a execução do contrato.  

10.2 O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos funcionários, seguros e 

todos os demais custos/encargos envolvidos na realização das Conferências estão a cargo da 

contratada; ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessária entrega do objeto. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 São obrigações da Contratada: 

1) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as 

indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando cabível; 

2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

3) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 



 

 

 

4) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5) Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação 

com a Administração, quando exigido pelo Município; 

6) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

8) Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa 

do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem 

de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento 

das quantidades inicialmente previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 

2021. 

11.2 São obrigações da Contratante: 

1) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

3) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

4) Comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, 

fixando prazo para correção; 

5) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 

de servidores designados; 

6) Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste edital e em seus anexos; 

7) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo Contratado, no que couber; 

8) Prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como 

emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução da ata ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução da ata; 

9) Ressarcir o Contratado, nos casos de extinção da ata por culpa exclusiva da Administração, pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 



 

 

 

10) Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 

Código Penal. 

 

11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto/serviço, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 O fiscal do contrato será nomeado, através portaria de nomeação após emissão do contrato. 

14.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila mentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

4. Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

13. GESTOR DO CONTRATO 



 

 

 

15.1 O gestor do contrato será a Secretária de Assistência Social do Município de Flor da Serra do Sul. 

15.2 O gestor terá as seguintes atribuições: 

1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

3. Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

14. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

17.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

17.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

18.1 Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do Contrato no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto 

Regulamentador. 

16. LIQUIDAÇÃO 

19.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do FUNDO Municipal de Assistência Social do 

Município de Flor da Serra do Sul-PR. 

19.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 

suas obrigações, já deduzidas às glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de 

Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

19.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

19.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

19.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da nota apresentada. 



 

 

 

17. DO PAGAMENTO  

17.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados da liquidação. 

17.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

do índice IPCA – INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO. 

17.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos 

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 

1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do 

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

17.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

17.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 

1234/2012.  

17.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal 

de 1988. 

17.7. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ 

14.801.382/0001-67, Endereço Rua João Arisi,56, centro, Flor da Serra do Sul-PR 85618-000. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

21.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

19. FORMA DE FORNECIMENTO  

22.1 O prazo de entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, devendo observar o horário de expediente da unidade para realizar a entrega. 

22.2 Os adubos fertilizantes deverão ser entregues no Viveiro Municipal, localizado na BR-280, 

Pedra Lisa Alta, Município de Flor da Serra do Sul – PR. 

22.3 O fornecimento deverá incluir a entrega e o descarregamento no local indicado pela 

Administração, sendo inteira e exclusiva responsabilidade da empresa contratada a mão de obra, 

equipamentos, veículos e quaisquer ônus necessários para a correta execução do descarregamento, 

não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou custo adicional. 

22.4 Os demais produtos deverão ser entregues no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 

Rua Jair Siqueira Gomes, S/N, Bairro Colina da Cascata, (próximo ao ginásio de esportes), Flor 

da Serra do Sul, PR. 



 

 

 

22.5  O Fornecimento se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria de 

Assistência Social e CRAS. 

20. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

23.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, bem como de 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, são as usuais contidas no edital. 

23.1.1 RENASEM - Registro Nacional de Sementes e Mudas, válido. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇO 

24.1O custo estimado total da contratação é de R$29.307,24(vinte e nove mil e trezentos e sete reais e 

vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

22. DAS ALTERAÇÕES  

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

22.2. O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.5. As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos 

artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

22.6. As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, devendo 

o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

22.7. As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal 

nomeado.  

23. DO REAJUSTE 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

proposta apresentada. 

23.2. Após o decurso de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

23.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

23.6. O reajuste será realizado por apostila mento. 



 

 

 

23.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

 

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIA 

Os custos com a referida contratação deverão ser onerados com recursos do Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS -I, Banco 001, Agência 013919, Conta 18752-6. 

 

   APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação 

estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada aprovada. 

 

 

Flor da Serra do Sul-PR, 14 de fevereiro de 2026. 

 

Thaisline Maso Felipe 

Secretária De Assistência Social 

 

Deisy Cristina Reina 

Diretora de Departamento de Cursos 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 



 

 

 

 

ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DISPONIVEL EM ARQUIVO DIGITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

 

___________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos 

fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 

de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE LGPD 



 

 

 

  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Licitante quanto à sua 

habilitação; 

2. Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que a mesma 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de licitação; 

3. Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

4. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º14.133/2021; 

5. Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14, ambos da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da licitação e à legislação vigente; 

6. Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o 

ora Contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

7. Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado, e que se 

compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Pregoeiro ou 

sua Equipe de Apoio, no prazo que o mesmo estipular; 

8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, para fins do disposto no inciso IV 

do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

9. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal; (Caso empregue menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 

10. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada; 

11. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 

proposta, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12. Declara, conforme prevê o §8º do art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021, que possui os 

compromissos assumidos abaixo, que importam em diminuição da capacidade operativa ou absorção 

de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua 

capacidade de rotação. 

13. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

14. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO UNIFICADA 



 

 

 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

15. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

16. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

17. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

18. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

19. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º Nº xx/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 



 

 

 

 
 

 
 

ANEXO VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


